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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC
AO PROJETO DE LEI N°1.876, DE 2011.
(Apensado ao PL n° 1.593/11)

Dispbe sobre o procedimento no
cancelamento de linha telefonica ou
congénere pelo consumidor e da outras
providéncias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° - Ficam as empresas de telefonia mével ou fixa
obrigadas a cancelar a linha telefénica ou congénere, quando houver
requerimento expresso do cliente por intermédio de fac-simile, carta, sedex,
correio eletrdnico, mensagem telefénica (torpedo), formulario préprio ou
qualquer outro meio equivalente, entregue em qualquer loja ou posto de venda
da empresa de telefonia, independente de tal disposi¢cdo constar ou ndo de
contrato, mesmo que o requerente ndo esteja em dia com suas obrigacoes.

Paragrafo unico — O cliente em débito tera o direito de
solicitar o cancelamento de sua linha, mas além de ser cobrado por seus
débitos pelos meios legais proprios, ficara impedido de contratar novas linhas
telefénicas até sua efetiva adimpléncia.

Art. 2° - O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o
estabelecimento infrator as seguintes penalidades:
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| — notificacdo de adverténcia para sanar a irregularidade
no prazo de quinze dias, na primeira infracao;

Il — a partir do décimo quinto dia, multa diaria com
gradacdo correspondente a gravidade da infragdo, de valor nunca inferior a dez
mil reais, importancia que seré revertida a Unido para custeio da ampliacdo e
aperfeicoamento do sistema de telecomunicacoes;

[l — pagar indenizacdo ao cliente, a titulo de danos
materiais € morais, em montantes que variardo de dez mil reais a trezentos mil
reais, a depender da gravidade da infracéo;

IV — multa triplicada, em caso de reincidéncia.

Art. 3° Todos os entes juridicos privados referidos nesta
Lei terdo o prazo de noventa dias para observar todas as determinagdes nela
contidas.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Sala de Comisséo, 5 de agosto de 2015.
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